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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 01.6515.393/0001-00 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855-000, CRUZMALTINA-PR 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

  
  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021 
 

  
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ADESIVOS PARA VEICULOS E BANNER PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DO MUNICIPIO. 
 
DATA DE ABERTURA: 31/05/2021 AS 09:00 HORAS. 
 
ENDEREÇO: AVENIDA PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO, N. 40, NO MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA/PR. 
 
TELEFONE: (043) 3454-1103 
  
O PRESENTE EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO PARA VERIFICAÇÃO POR PARTE DOS 
INTERESSADOS, NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, SITO AO ENDEREÇO ACIMA E NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA, WWW.CRUZMALTINA.PR.GOV.BR 
  
  
 
 
 

CRUZMALTINA/PR, 18 DE MAIO DE 2021. 
  
  
  
  
 
 
 
  

NATAL CASAVECHIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADITIVOTERMO DE ADITIVO  

Exercício: 2021Exercício: 2021  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
Estado do ParanáEstado do Paraná  

Cruzmaltina 18 de maio de 2021.Cruzmaltina 18 de maio de 2021.  

JOSÉ MAURICIO DAVANTELJOSÉ MAURICIO DAVANTEL  

CONTRATADACONTRATADA  CONTRATANTECONTRATANTE  
COM. DE COMBUSTIVEL ADECREOL LTDACOM. DE COMBUSTIVEL ADECREOL LTDA  

CNPJ:777.085.760CNPJ:777.085.760--0030200302  

RG:3435578RG:3435578--99  
Natal CasavechiaNatal Casavechia  

PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINACRUZMALTINA  

  
  
4° Termo aditivo 4° Termo aditivo dodo  contrato nºcontrato nº.1/2021, decorrente de Inexigibilidade n°.1/2021, decorrente de Inexigibilidade n°  1/2021 de AQUISIÇÃO DE 1/2021 de AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIVEL PARA VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO.COMBUSTIVEL PARA VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO.  
  
A A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 01.615.393/0001CNPJ sob n° 01.615.393/0001--00, com endereç00, com endereço em PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO, 40, CENTRO, o em PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO, 40, CENTRO, 
CruzmaltinaCruzmaltina--PRPR, 86.855, 86.855--000000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Natal Casavechia, e a empresa , representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Natal Casavechia, e a empresa 
COM. DE COMBUSTIVEL ADECREOL LTDA COM. DE COMBUSTIVEL ADECREOL LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 77.708.576/0003, inscrita no CNPJ sob nº. 77.708.576/0003--02, com sede no 02, com sede no 
endereçendereço br 2o br 272 sn km 332,5,72 sn km 332,5,  CENTRO CruzmaltinaCENTRO Cruzmaltina--PR neste ato representada por  PR neste ato representada por  JOSÉ MAURICIO JOSÉ MAURICIO 
DAVANTEL,DAVANTEL,    portador do RG n° 3435578portador do RG n° 3435578--9, portador do CPF sob n° 544.887.8899, portador do CPF sob n° 544.887.889--04, acordam por meio 04, acordam por meio 
deste o que segue:deste o que segue:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA --  DO OBJETODO OBJETO  
  
  O presente termo aditivo temO presente termo aditivo tem  por objeto por objeto --  Recomposição (equilíbrio financeiro)  na importância de R$ Recomposição (equilíbrio financeiro)  na importância de R$ 
56.424,26 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte e seis centavos)   , corresponde 56.424,26 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte e seis centavos)   , corresponde 
ao acréscimo de 0,0% com finalidade de Alteração de valores.ao acréscimo de 0,0% com finalidade de Alteração de valores.  
com fundacom fundamento mento art. 57art. 57, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93., I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.  
            
CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA --  DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOSDA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS  
  
  As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.  
  E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas)E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas)  vias de igual forma e teor.vias de igual forma e teor.  

CNPJ:01.615.393/0001CNPJ:01.615.393/0001--0000  

REPRESENTANTE LEGALREPRESENTANTE LEGAL  

cc

CPF:544.887.889CPF:544.887.889--0404  

www.elotech.com.brwww.elotech.com.br  
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